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LEI N°. 302 DE 17 DE DEZEMBRO 2018 

 

“Indica a aplicação de recursos nos termos do 

que autoriza o art.105-A da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o art. 10 da Lei 

Municipal nº 293/2018, Lei de Diretrizes 

Orçamentária”. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Carrapateira, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no art. 105-A da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 10 da Lei 

293/2018-Lei de Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária para o 

exercício financeiro de 2019, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º - As Emendas Individuais ao Projeto de Lei Orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1.2% (um inteiro e dois décimos por cento), da receita corrente liquida do último 

exercício. 

Art. 2º - Considerando que a Receita Corrente Líquida no exercício financeiro de 2017 

foi de R$ 10.676,425,06, este valor nos termos do percentual limite constante do art. 1º, 

perfaz o montante total de R$ 128.117,10, cabendo individualmente a cada vereador o direito 

de apresentar emenda impositiva no valor de R$ 14.235,23. 

Art. 3º - Será destinado para a construção de Praça na comunidade rural do Sitio Baixas 

recursos financeiros na ordem de R$ 56.040,93. 

Art. 4º - Para cobertura dos créditos autorizados nos artigos anteriores, deverão ser 

canceladas dotações orçamentárias de recursos ordinários livres do mesmo órgão e unidade. 

Art. 5º - Após aprovação, a presente Emenda será publicada no órgão oficial do 

município, para fins da sua execução orçamentária nos termos da legislação vigente. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Carrapateira – PB em 17 de dezembro de 2018. 

 

 
MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA 

Prefeita Constitucional 
 

Autoria: Cleriston Vieira Ferreira de Meneses/  Francisco/ Batista de Araújo/ José Batista de Araújo 

Neto/ José Mendes de Araújo/ Kleylson Galdino Bezerra/ Marcos Antônio Tavares Mendes/ Serafim 

Cavalcante Prudêncio/ Vagner Batista Bezerra. 


